
 

 
 

 
HABITASEC SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/MF N.º 09.304.427/0001-58  

NIRE 35.3.0035206.8 
 

 

 
 
 
1. Data, Hora e Local: 

. 
 
2. Mesa: Presidente: Guilherme Gabriel Barbosa; Secretária:Cristiane Monique Araújo Martins. 
 
3. Convocação: 

. 
 
4. Presença e Quórum: 

. 
 
5. Ordem do Dia: examinar e deliberar sobre:  
 

(i) 

.  
 

Docusign Envelope ID: 98F1BF3A-0806-8377-8035-77319183AC87



 

 
 

(ii) 

.  
 
(iii) 

 
 
(iv) 

 
 
(v) 
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(vi) 

 
 
(vii) a aprovação, ou não, da sustação dos efeitos de Vencimento Antecipado Automático das 
Notas Comerciais, e, consequentemente dos CRI, nos termos das cláusulas 
11.13. alíneas (vi) e (xxii) do Termo de Emissão e 16.1. alíneas (vi) e (xxii) do Termo de 
Securitização, em razão do descumprimento pecuniário pela Devedora, referente aos recursos 
oriundos dos Direitos Creditórios da Cessão Fiduciária, no montante de R$ 72.695,69 (setenta e 
dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos) que foram recebidos nos 
meses de fevereiro e março de 2026, em conta própria da Devedora e não foram repassados para 
a Conta do Patrimônio Separado Repasse , nos termos da cláusula 1.2.3. do Contrato de Cessão 
Fiduciária. 
 
(viii) Caso aprovados os itens (i) à (vii) acima, aprovar a concessão de prazo adicional até 30 de 
junho de 2026 para que a Devedora realize o aporte em montante suficiente para quitação do 
Repasse e recomposição do Fundo de Reserva. 
 
(ix) a aprovação, ou não, da não declaração de Vencimento Antecipado Não Automático das 
Notas Comerciais, e, consequentemente a Recompra Compulsória Não Automática dos CRI, nos 
termos das cláusulas 11.14. alínea (ii) do Termo de Emissão e 17.1. alínea (ii) do Termo de 
Securitização, em razão do descumprimento não pecuniário pela Devedora, em relação a 
inobservância da Razão de Garantia Mensal, nos termos das cláusulas 10.1. do Termo de Emissão 
e 9.1. do Termo de Securitização, que apresentou um percentual abaixo do mínimo estabelecido, 
qual seja 150% (cento e cinquenta por cento), sob as apurações realizadas no período de julh

a março de 2026, que seguem retratadas no Anexo III dessa ata, devendo ocorrer a 
recomposição da Razão de Garantia Mensal até o dia 30 de junho de 2026. 
 
(x) a aprovação, ou não, da não declaração de Vencimento Antecipado Não Automático das 
Notas Comerciais, e, consequentemente a Recompra Compulsória Não Automática dos CRI, nos 
termos das cláusulas 11.14. alínea (ii) do Termo de Emissão e 17.1. alínea (ii) do Termo de 
Securitização, em razão do descumprimento não pecuniário pela Devedora, em relação a 
inobservância da Razão de Garantia Saldo Devedor, nos termos das cláusulas 10.2. do Termo de 
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Emissão e 9.2. do Termo de Securitização, que apresentou um percentual abaixo do mínimo 
estabelecido, qual seja 130% (cento e trinta por cento), sob as apurações realizadas no período 
de fevereiro e março de 2026, que seguem retratadas no Anexo IV dessa ata, devendo ocorrer a 
recomposição da Razão de Garantia Saldo Devedor até o dia 30 de junho de 2026. 

 

(xi) a aprovação, ou não, da não declaração de 

, em razão do descumprimento não pecuniário pela Devedora, em relação a 
inobservância da Razão de Garantia de Obra, nos termos das cláusulas 10.4. do Termo de Emissão 
e 9.4. do Termo de Securitização, que apresentou um percentual abaixo do mínimo estabelecido, 
qual seja 110% (cento e dez por cento), sob as apurações realizadas no período de maio de 2025 
a março de 2026, que seguem retratadas no Anexo V dessa ata. Fica aprovada a exclusão da 
obrigação de verificação mensal da Razão de Garantia de Obra, tendo em vista a perda de objeto 
da obrigação mediante a conclusão do empreendimento 
Negro. 

 
(xii) 

no período de a março de 2026
30 

de junho de 2026  
 

 

 
 

 

30 de junho de 2026  
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30 de junho de 2026  
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6. 

 
 
7. Deliberações:  
 

 
 
8. Disposições Finais:  
 

8.1. 

 
 

8.2. 

 
 

8.3. 
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8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

9. ENCERRAMENTO:

.

São Paulo/SP, 14 de abril de 2026.

Mesa:

__________________________________

Presidente

__________________________________

Secretária
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Presentes:

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.
Emissora

Nome: Guilherme Gabriel Barbosa                            Nome: Cristiane Monique Araújo Martins

Cargo: Procurador                            Cargo: Procuradora

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
Agente Fiduciário

Nome: Vinicius Santarém
Cargo: Procurador

HOTEL GRAMADO LAGO NEGRO SPE LTDA.
Devedora

Nome: Eduardo Passold
Cargo: Sócio Administrador
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